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Os contribuintes da Estância Turística de Olímpia e 
dos distritos de Ribeiro dos Santos e Baguaçu devem 
começar a receber, esta semana, os carnês do IPTU 2018 
(Imposto Predial e Territorial Urbano). O documento está 
sendo entregue pelos Correios.

Para este ano, o imposto passou por algumas 
alterações, devido à revisão da Planta de Valores 
Genéricos, cuja comissão responsável foi instituída pelo 
prefeito Fernando Cunha, no início do ano passado, com 
a finalidade de analisar os valores venais dos imóveis 
e, consequentemente, reduzir o IPTU, proporcionando 
maior justiça fiscal aos moradores da cidade e buscando 
diminuir a inadimplência.

Dessa forma, entre as principais mudanças que terão 
impacto no bolso do contribuinte está a redução do 
imposto em 10,5% mais a não aplicação da inflação de 
2,95% prevista para o ano, beneficiando toda a população 
e fazendo de Olímpia a única cidade do Estado a reduzir 
o IPTU deste ano.

Com o carnê em mãos, o contribuinte consegue 
identificar a redução de 10,5%, comparando o valor 
original do seu IPTU 2017 – sem os descontos – com o 
valor do IPTU 2018, lembrando que a redução foi aplicada 
diretamente no imposto, sem incluir as taxas que estão 
discriminadas no boleto.

Além do valor reduzido, o contribuinte terá ainda mais 
incentivo para quitar seu imposto à vista. Isso porque 
o desconto foi ampliado de 2% para 10% em caso de 
pagamento em cota única, também aplicado diretamente 
no valor original do imposto sem incluir as taxas. Vale 
ressaltar que a primeira parcela e a cota única vencem no 
dia 12 de março.

Outro benefício que terá impacto no valor final do 
tributo é a redução da Taxa do Lixo, cobrada juntamente 
com o IPTU. O serviço já teve o seu valor reduzido de R$ 
2,07 (2016) para R$ 1,76 por metro quadrado (m²) em 
2017 e, agora, em 2018, custará R$ 1,67 por m², o que 
representa uma cobrança quase 20% menor.

Ainda com relação às taxas, o proprietário também 
tem discriminado em seu boleto a Taxa de Proteção a 
Acidentes, aprovada no último ano como forma de custear 
os serviços e atividades preventivas e assistenciais 
decorrentes de situações de desastres naturais. O valor 
da taxa teve redução de 12% se comparada com a Taxa 
de Incêndio cobrada em 2017 e extinta para 2018.

O ITU, que é o imposto sobre os terrenos, também 
teve alterado o prazo para elevação 36 para 48 meses 
sem construção para que seja aplicada a alteração da 
alíquota de 1% para 1,5%. Dessa forma, com a mudança, 
todos os terrenos foram calculados com a aplicação da 
alíquota de 1% e a alíquota de 2% para terrenos acima 
de 48 meses sem construção foi extinta. Na prática, isso 
significa que, pela lei, de 2017 para 2018, houve uma 
redução de 65% no ITU.

Além disso, para o próximo ano, os contribuintes 
poderão ser ainda mais beneficiados caso paguem em 
dia o seu IPTU até o vencimento da última parcela em 
dezembro deste ano. Isso porque, haverá + 10% de 
desconto do FIC Azul para o IPTU 2019 para quem ficar 
adimplente em 2018. O FIC Verde também concederá 
+ 2% de desconto para os imóveis que tiverem, em sua 
fachada ou calçada, a existência comprovada de uma 
árvore de qualquer porte. Para obter este benefício, os 
proprietários devem requerer o FIC Verde até o dia 30 de 
novembro de cada ano.

No total, a Prefeitura emitirá mais de 23 mil carnês, 
sendo 16.436 de Imposto Predial e 6.713 de Imposto 
Territorial (terrenos). De acordo com a secretaria de 
Finanças, a estimativa do município é de arrecadar cerca 
de R$ 10 milhões de reais com o IPTU 2018.

Carnês do IPTU 2018 começam ser entregues para 
contribuintes com redução do imposto
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.054, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Física, Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Superávit Financeiro do 
exercício anterior e anulações de dotações orçamentárias 
já existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 750.000,00 (setecentos e 
cinquenta mil reais), para atender as devidas ações, com 
as seguintes classificações:

02.29.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.29.05 CRECHES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0007.2.014 MANUT ATIV DIVISÃO CRECHES

3.3.90.39.00-293 OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURIDICA

TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS 50.000,00

02.29.07 ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-329 OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURIDICA

TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS 700.000,00

TOTAL 750.000,00

  Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 458.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta e oito mil reais), para atender as devidas 
ações, com as seguintes classificações:

02.23.00 SECRETARIA DE GOVERNO

02.23.01 DIVISÃO DE GABINETE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0040.2.107 AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.36.00-48 OUTROS SERV DE TERC PESSOA FISICA

TESOURO 8.000,00

02.29.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.29.06 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0008.2.015 EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.39.00-309 OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURIDICA

TESOURO 100.000,00

02.29.07 ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.361.0009.2.016 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-327 OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURIDICA

TESOURO 350.000,00

TOTAL 458.000,00

Art. 4.º Servirá de recurso para cobertura dos créditos 
suplementares aberto, pelo artigo anterior, anulações de 
dotações orçamentárias a seguir:

02.23.00 SECRETARIA DE GOVERNO

02.23.01 DIVISÃO DE GABINETE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0040.2.107 AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.39.00-49 OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURIDICA

TESOURO 8.000,00

02.29.00 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

02.29.06 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

12.365.0008.2.015  MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30.00-305 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 100.000,00

Art. 5.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
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anteriores desta Lei.

Art. 6.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 23 de 
fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

	       MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de fevereiro de 2018

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.° 7.055, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre a abertura de conta 
contábil e suplementação de 
dotação orçamentária e dá outras 
providencias.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto na Contabilidade do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV abertura de nova conta contábil 
e um crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), para atender as devidas 
ações, com as seguintes classificações:

02.00.00 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

02.01.00 Instituto de Previdência dos Serv.Púb. Mun. Olímpia

Previdência Municipal

Despesas Correntes

Outras Despesas Correntes

09.272.0030.2402.0000 Manutenção de Benefícios

3.3.90.93.02 Indenizações e Restituições

01 Recurso Próprio 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 2.° O valor dos créditos constantes do artigo 1.° 
será coberto com a seguinte dotação:

  02.00.00 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

02.01.00 Instituto de Previdência dos Serv.Púb. Mun. Olímpia

Previdência Municipal

Despesas Correntes

Outras Despesas Correntes

99.999.0030.2402.0000 Manutenção Diretoria Executiva

9.99.99.00 Reserva de Contingencia 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Art. 3.° Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

LUIS CARLOS BENITES BIAGI

Diretor Presidente do OLIMPIA PREV

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO Nº 7.056, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, é 
necessária para inclusão de novos elementos de despesa 
em atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização nas fichas orçamentárias Outras Despesas 
Variáveis – Pessoal Civil;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao resultante de Superávit Financeiro do 
exercício anterior,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/17, fica aberto, no 
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Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Superintendência de Água, 
Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia – Daemo Ambiental 
a seguir, crédito suplementar  no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para atender as devidas ações, com 
a seguinte  classificação.

03.01.01 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

17.122.0301.2308 DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1.90.16 OUTRAS DESP.VARIAV.PES.CIV. R$ 70.000,00

03.03.01 DIVISÃO COMERCIAL

17.123.0301.2310 DIVISÃO COMERCIAL

3.1.90.16 OUTRAS DESP.VARIAV.PES.CIV. R$ 50.000,00

03.04.01 DIVISÃO MEIO AMB.DESENV.SUST.

17.271.0301.2311 DIVISÃO MEIO AMB.DESENV.SUST.

3.1.90.16 OUTRAS DESP.VARIAV.PES.CIV. R$ 30.000,00

03.05.01 DIVISÃO OPERACIONAL

17.271.0301.2312 DIVISÃO OPERACIONAL

3.1.90.16 OUTRAS DESP.VARIAV.PES.CIV. R$ 150.000,00

TOTAL       R$ 300.000,00

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral do Daemo Ambiental

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 48.211, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 01 de março de 2018, a 
Portaria n.º 46.777, de 10 de janeiro de 2017, que dispõe 
sobre designação de Diretor de Divisão de Serviços de 
Saúde de Média e Alta Complexidade, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

23 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.212, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre designação de servidor 
municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, o Servidor JOÃO HENRIQUE 
SARTORELLO, RG n.º 44.966.063-1, lotado no cargo de 
Fiscal de Posturas, para, em substituição, responder pelas 
funções de Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas, 
da Secretaria Municipal de Finanças, no período de 20 
(vinte) dias de licença prêmio, a partir de 22 de fevereiro 
de 2018, da Senhora MARIA LUIZA SERVILHA SERRI.

Registre e publique.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.213, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 26 de 
fevereiro de 2018, a Professora LETÍCIA MIROTA, RG n.º 
47.324.649-1, em caráter temporário e a título precário, 
para exercer as funções de Professor de Educação 
Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a presente 
contratação terá sua duração não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.214, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 

da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 27 de 
fevereiro de 2018, a Professora ROSIMEIRE APARECIDA 
MARTINS DE BARCELLOS, RG n.º 17.514.453-9, em 
caráter temporário e a título precário, para exercer as 
funções de Professor de Educação Básica I – A.C.T., 
ficando estabelecido que a presente contratação terá sua 
duração não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.215, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 23 
de fevereiro de 2018, a Professora VERA LUCIA DOS 
SANTOS, RG n.º 21.147.814-3, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA
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Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.216, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 23 de 
fevereiro de 2018, a Professora MARLI RODRIGUES DOS 
SANTOS, RG n.º 28.890.168-X, em caráter temporário e 
a título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.217, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 23 de 
fevereiro de 2018, a Professora SANDRA AUGUSTO 
DOS SANTOS LONGHI, RG n.º 7.705.502-0, em caráter 
temporário e a título precário, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica I – A.C.T., ficando 
estabelecido que a presente contratação terá sua duração 
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.218, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 
23 de fevereiro de 2018, a Professora CRISTIANE 
RODRIGUES ROBERTO FARIA, RG n.º 40.680.226-9, 
em caráter temporário e a título precário, para exercer 
as funções de Professor de Educação Básica I – A.C.T., 
ficando estabelecido que a presente contratação terá sua 
duração não superior a do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.219, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 
de março de 1999 e suas alterações, a partir de 22 de 
fevereiro de 2018, a Professora SIMONE MESSIAS DA 
SILVA, RG n.º 40.041.781-9, em caráter temporário e a 
título precário, para exercer as funções de Professor de 
Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que a 
presente contratação terá sua duração não superior a do 
ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.220, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Dispõe sobre contratação de 
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 
12 de março de 1999 e suas alterações, a partir de 
22 de fevereiro de 2018, a Professora ANA CLAUDIA 
RODRIGUES, RG n.º 48.982.757-3, em caráter temporário 

e a título precário, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica I – A.C.T., ficando estabelecido que 
a presente contratação terá sua duração não superior a 
do ano letivo.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 

26 de fevereiro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA Nº 270, 26 DE FEVEREIRO DE 2018
CONSIDERANDO como efetivo exercício o 

comparecimento da Supervisora de Ensino: Luciana 
Ferreira De Julle, RG 12.709.268-7; Administrador Público 
Rodrigo César Marini, RG 42.161.948-X, no curso “SIOPE 
– Gestão das Informações Orçamentárias da Educação”, 
realizado no dia 23 de fevereiro de 2018, em São Paulo 
– SP.

Olímpia, 26 de fevereiro de 2018.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Outros Atos

A Presidente do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB  
vem através deste, convocar todos os Conselheiros para 
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 27 de fevereiro  
de 2018 (terça-feira), às 16 h  na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.
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___________________________________

 Kelly Cristiny Giocondo Del Grande

Vice 0  Presidente do Conselho- FUNDEB

A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar  - 
CAE vem através deste, convocar todos os Conselheiros 
para Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 28 de fevereiro 
de  2018 (quarta-feira), às 16h  na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

________________________________

Márcia Elisa da Silva Martinez

Presidente do Conselho

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fernando Augusto Cunha, Prefeito Municipal da 

Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no 
desempenho de suas atribuições legais,

CONVOCA, para apresentação de documentos e 
posse, o candidato aprovado e classificado no seguinte 
Concurso Público:

CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2014:

Cargo: FISCAL DE TRIBUTAÇÃO

Vagas: 01 (uma)

Class. Nota Nome N.º Insc. R.G.

08 - Juliana Busnardi 2112439 34.232.362-3

DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS:

Os candidatos ora convocados deverão se apresentar 
na Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal, situada à Rua Nove de Julho nº 1054 – Centro, 
no prazo de 05/03/2018 a 09/03/2018, munidos dos 
originais e cópias, dos seguintes documentos:

- Cópia do RG

- Cópia do CPF

- Cópia do Título de Eleitor

- Cópia Certificado de Reservista

- Cópia do Comprovante de Residência

- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento 
(se não casado)

- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do 
cônjuge

- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do 
SUS dos filhos, inclusive maiores (quando houver)

- Comprovante com o número do PIS/PASEP

- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto 
e da Qualificação Civil)

- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral (é valida a Certidão retirada da 
internet ‘www.tse.jus.br’)

- Certidão de antecedentes criminais (é valida a 
certidão retirada pela internet ‘www2.ssp.sp.gov.br/
atestado’)

- Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função 
pública (quando houver)

- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente 
conta corrente (001) ou conta salário(037))

-1 foto 3x4

- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, 
cursos e especializações

- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por 
órgão ou conselho de classe (CREA, OAB, CRM, etc))

- Cópia do Cartão SUS

- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação)

- CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) – 
Retirar junto ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade 
Social)

DO LAUDO MÉDICO ADMISSIONAL:

Apresentada toda a documentação supra e estando 
o candidato com a documentação regular, a Divisão de 
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Recursos Humanos encaminhará o candidato ao Setor 
de Perícias Médicas para avaliação e emissão de Laudo 
Médico Admissional.

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Fica expressamente definido que, caso o convocado 
não tenha interesse na anuência, deverá comparecer à 
Divisão de Recursos Humanos para assinatura do Termo 
de Desistência. Na ausência dessa manifestação, o não 
comparecimento dentro do prazo supra mencionado 
(prazo de apresentação e entrega de documentos), 
presumir-se-á desinteresse, permitindo que o próximo 
candidato da lista de classificados seja convocado para 
anuência da respectiva vaga.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE OLÍMPIA, Estado de São Paulo, em 26 de fevereiro de 

2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
Nos termos do artigo 38, VII, da Lei nº. 8.666/93 

fica adjudicado pelo objeto do Pregão Presencial 
nº 11/2018, Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de material para esterilização de 
instrumentais odontológico e de enfermagem

Item Descritivo Vencedor CNPJ Total

1 Integrador Químico
STERILEX 

CIENTIFICA LTDA
03.541.994/0001-41 R$ 3.657,50

2
Papel Grau Cirúrgico 

Alto Selante - CX

STERILEX 

CIENTIFICA LTDA
03.541.994/0001-41 R$ 2.273,50

3
Papel Crepado 50 x 

50 - UN

STERILEX 

CIENTIFICA LTDA
03.541.994/0001-41 R$ 860,00

4

Papel Crepado, para 

uso medicinal, com 

gramatura 60 G/M³, 

medindo 20cm x 20cm.

STERILEX 

CIENTIFICA LTDA
03.541.994/0001-41 R$ 36,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
26 de fevereiro de 2018.

Caio Augusto Degasperi Martins

HOMOLOGAÇÃO
Fica homologado o resultado do Pregão Presencial 

nº. 11/2018, de 08 de fevereiro de 2018, nos termos da 
adjudicação lavrada em 26 de fevereiro de 2018.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
26 de fevereiro de 2018.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Outros atos

PORTARIA Nº 1.187, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2018
Declara a estabilidade no serviço 
público municipal dos Servidores que 
relaciona.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO, Superintendente Geral 
da Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais e,

D E T E R M I N A:

Art. 1°. Nos termos do artigo 41 da Constituição 
Federal e artigos 29 e 31 da Lei Complementar n.º 01, 
de 22 de dezembro de 1993, que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Olímpia, 
fica declarada a estabilidade no serviço municipal dos 
servidores a seguir relacionados, regularmente habilitados 
mediante concurso e aprovados nos respectivos 
processos de avaliação funcional:

NOME CARGO DATA DA AQUISIÇÃO 
DA ESTABILIDADE

EZIO NAGAMINE ESCRITURÁRIO II 23/02/2018

TADEU GIL 
MANZATO ESCRITURÁRIO II 23/02/2018

Art. 2. ° Para fins do parágrafo 5. °, do artigo 29, da Lei 
Complementar n.º 01, de 22 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município de Olímpia, fica homologada a declaração 
de estabilidade de que trata o artigo anterior.
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Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e publique-se.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia, em 26 de fevereiro de 2018.

JOSÉ AUGUSTO GIANOTTO

Superintendente Geral

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 

de Olímpia
Pregão Presencial nº 13/2018 

Objeto: Aquisição de um veículo leve, novo, zero km, 
tipo pick-up, ano/modelo 2018/2018, flex, cor branca 
Abertura dos envelopes: 12/03/2018 às 09h30min. 
Maiores informações e edital completo na DAEMO 
AMBIENTAL, à Av. Harry Gianecchini, 350 - Jd. Toledo 
- Olímpia/SP, Tel (17) 3279-2250, pelo site www.daemo.
sp.gov.br ou pelo e-mail: licitacao1@daemo.sp.br 

Olímpia, 26 de fevereiro de 2018 - José Augusto 
Gianotto - Superintendente.
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